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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 011/2025, DE 22 DE MAIO DE 2025 - DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR O CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 040/2025, RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, DEFLAGRADO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025 - CUJO OBJETO SE REFERE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE  ENGENHARIA  E  ARQUITETURA,  ENVOLVENDO  AS
ATIVIDADES  DE  PLANEJAMENTO,  ELABORAÇÃO,  DETALHAMENTO,  CORREÇÃO  E/OU  REVISÃO  DE
PROJETOS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA, APOIO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS; SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO NAS LICITAÇÕES DE OBRAS, COM A EMISSÃO DE PARECERES
TÉCNICOS ASSINADOS E CARIMBADOS POR PROFISSIONAL QUALIFICADO; APOIO NA PRESTAÇÃO DE
CONTAS  DE  CONVÊNIOS,  INCLUINDO  O  FORNECIMENTO  DE  INFORMAÇÕES  PARA  OS  SISTEMAS
GOVERNAMENTAIS,  ENTRE  ELES,  A  ALIMENTAÇÃO  DO  SIMEC-SISTEMA  INTEGRADO  DE
MONITORAMENTO,  EXECUÇÃO  E  CONTROLE  DE  OBRAS  DO  FNDE.

PORTARIA Nº 76 DE 22 DE MAIO DE 2025 - CONCEDE À SERVIDORA VANESSA RIBEIRO DOS SANTOS
FERNANDES 30 TRINTA DIAS DE FÉRIAS.

PORTARIA Nº75 DE 22 DE MAIO DE 2025 - CONCEDE AO SERVIDOR ENEDILHO DE OLIVEIRA NEVES 30
TRINTA DIAS DE FÉRIAS.

PORTARIA SMCEL Nº 008/2025 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO
DOS PROJETOS REFERENTES AO SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDICÇÃO 2025.

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 019/2025 - PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP) Nº. 005/2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA,
COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO
DE RIACHO DE SANTANA-BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE 012 2025. OBJETO:LOCAÇÃO
DE  IMÓVEL  DESTINADO  AO  FUNCIONAMENTO  DA  CASA  DE  APOIO  QUE  HOSPEDARÁ  OS
PACIENTES E ACOMPANHANTES CARENTES DESTE MUNICÍPIO, QUANDO SE DESLOCAREM PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE, USUÁRIOS DO PROGRAMA TFD, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

AVISO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025. INEXIGIBILIDADE Nº 012/2025.
OBJETO:LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  DESTINADO  AO  FUNCIONAMENTO  DA  CASA  DE  APOIO  QUE
HOSPEDARÁ OS PACIENTES E ACOMPANHANTES CARENTES DESTE MUNICÍPIO,  QUANDO SE
DESLOCAREM PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, USUÁRIOS DO PROGRAMA TFD, VISANDO ATENDER
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-
BAHIA.

CONTRATOS
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CONTRATO Nº 036/2025 - PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 -
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  PÚBLICA,  COMPREENDENDO  A  COLETA  E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA .

EXTRATOS
EXTRATO  DE  CONTRATO:  Nº  036/2025  -  PREGÃO  ELETRÔNICO:  Nº.  005/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 019/2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA,
COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO
DE RIACHO DE SANTANA-BA.

ORDEM DE SERVIÇOS
ORDEM DE INÍCIO  DE SERVIÇO PREGÃO ELETRONICO Nº  005/2025  -  OBJETO:  SERVIÇOS DE
LIMPEZA  PÚBLICA,  COMPREENDENDO  A  COLETA  E  TRANSPORTE  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS
URBANOS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA.
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Av. Tiradentes, Antiga Algodoeira, S/N, Alto da Boa Vista, 46.470.000                                                                         

E-mail: secretariadeobrasrsa@outlook.com Tel: (77 ) 3457-2238  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 011/2025, DE 22 DE MAIO DE 2025.  

 

Designa servidor para fiscalizar o Contrato 

Administrativo n° 040/2025, resultado do Pregão 

Eletrônico nº 009/2025, deflagrado do Processo 

Administrativo nº 026/2025. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais,  

             

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar o servidor Lucas Mafra Bonfillioli, lotado na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições referentes à 

fiscalização técnica e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 

2022 que regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Contrato 

Administrativo n° 040/2025, resultado do Pregão Eletrônico nº 009/2025, deflagrado do Processo 

Administrativo nº 026/2025, cujo objeto se refere à contratação de empresa especializada em 

serviços técnicos de Engenharia e Arquitetura, envolvendo as atividades de planejamento, 

elaboração, detalhamento, correção e/ou revisão de projetos; prestação de serviço de assessoria 

técnica, apoio, supervisão e fiscalização de obras; serviço de acompanhamento nas licitações de 

obras, com a emissão de pareceres técnicos assinados e carimbados por profissional qualificado; 

apoio na prestação de contas de convênios, incluindo o fornecimento de informações para os 

sistemas governamentais, entre eles, a alimentação do SIMEC-Sistema Integrado de 

Monitoramento, Execução e Controle de Obras do FNDE. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

     GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, 22 

de maio de 2025.  

 

 

João Daniel Machado de Castro  
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  

Decreto nº 03/2025 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE  

 

Face ao constante nos autos, AUTORIZO à contratação direta por Inexigibilidade nº 012/2025, 

deflagrada do Processo Administrativo nº 037/2025, cujo objeto é a locação de imóvel destinado 
ao funcionamento da Casa de Apoio que hospedará os pacientes e acompanhantes carentes 
deste município, quando se deslocarem para tratamento de saúde, usuários do programa TFD, 
visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de Riacho de 
Santana-Bahia, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. A despesa decorrente 
deverá onerar os recursos orçamentários da categoria econômica: 
 

 
Dotações 

Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade  
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentário 

02.07 – Secretaria Municipal 
de Saúde 

 

 
Projeto/Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

 
 

2284 – Gestão das Ações do 
TFD 

 
 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário-financeiro do presente exercício, 
bem como a adequação orçamentária e financeira, conforme a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  
 
 

Riacho de Santana-BA, em 22 de maio de 2025. 

 

 

_________________________________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
ETP N° 005/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
INTRODUÇÃO  
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 
os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 
Pública. 
 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 
Número do processo: ETP N°005/2025  
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

 A Casa de apoio oferece suporte e assistência a pessoas em situação de vulnerabilidade 

social, como pacientes em tratamento médico. As casas são projetadas para fornecer abrigo, 

alimentação, cuidados básicos e apoio emocional para aqueles que estão passando por 

momentos difíceis em suas vidas. 

 Uma Casa de apoio oferece uma série de benefícios para as pessoas que são atendidas 

por ela. Além de suprir necessidades básicas, como alimentação e abrigo, essas instituições 

proporcionam um ambiente seguro e acolhedor, onde as pessoas podem se sentir protegidas e 

amparadas. Além disso, as casas de apoio também oferecem suporte emocional e psicológico, 

ajudando os indivíduos a lidarem com suas dificuldades e a superarem os desafios que enfrentam 

em suas vidas. 

 As casas de apoio são essenciais para garantir o acesso a cuidados de saúde, suporte 

social e emocional, e inclusão social, incluindo pacientes do SUS. Elas oferecem um espaço 

seguro e acolhedor, onde as necessidades básicas são supridas. 

 A Casa de Apoio em Salvador-BA desempenha um papel fundamental ao proporcionar 

abrigo e suporte aos cidadãos riachenses que necessitam de tratamento médico na capital. Além 

disso, é necessário manter a infraestrutura da Casa de Apoio em condições que garantam a 

segurança e o bem-estar de todos os que dependem desse serviço.  

 Isso inclui a manutenção de um ambiente limpo, organizado e equipado para atender às 

demandas diárias, possibilitando que os usuários tenham uma estadia digna e confortável. A 

identificação dessa necessidade surge do compromisso da Secretaria Municipal de Saúde de 

Riacho de Santana-BA em oferecer condições adequadas de acolhimento para os pacientes e 

seus acompanhantes durante o período em que estiverem em tratamento na capital, reforçando o 

suporte integral que o município se propõe a oferecer. 

 Diante do crescimento exponencial do fluxo de encaminhamentos, da necessidade de 

otimizar o acompanhamento assistencial, e de conferir economicidade ao erário, entende esta 

secretaria que a manutenção de imóvel próprio para Casa de Apoio revela-se medida 

indispensável ao interesse público.   
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Serão oferecidos os seguintes serviços:  

• Traslado Rodoviária de Salvador a Casa de apoio.  

• Translado Casa de apoio a Rodoviária de Salvador. 

 • Hospedagem  

• wifi  

• Três refeições sendo elas: Café da manhã, almoço e janta.  

• Translado para consultas, exames. 

 Por todo o exposto, faz-se necessário o aluguel de 01 (um) imóvel para funcionamento da 

Casa de Apoio que hospedará os pacientes e acompanhantes carentes deste município, quando 

se deslocarem para tratamento de saúde, usuários do programa TFD, visando atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
3.1 A locação do imóvel será realizada de forma continuada com contratação realizada por 
inexigibilidade de licitação, haja vista, serem as características da instalação e sua localização 
essencial ao desenvolvimento das atividades finalísticas. Tal premissa tem como base o Art. 74, 
V, §5ª, da Lei nº 14.133/21; 
3.2 O objeto demanda vistoria prévia no local; 
3.3 O imóvel a ser locado está em perfeito estado de conservação, atendendo, desta forma, a 
todas as características requisitadas no documento de formalização de demanda, tais quais: 
localização, estado de conservação, segurança, etc; 
3.4 Não serão necessárias adaptações, neste primeiro momento, que sejam imprescindíveis à 
utilização do imóvel locado, sendo desta forma, o local ideal para o desenvolvimento das 
atividades inerentes ao órgão a ser instalado; 
3.5 O prazo de duração da contratação se dará por 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período, em períodos sucessivos conforme o Art. 105 da Lei 14.133/21; 
3.6 O imóvel a ser locado, conforme característica especificada alhures, é o ideal para o 
atendimento às necessidades desta Administração, razão pela qual se faz necessária a 
contratação pretendida; 
3.7 Na contratação direta devem ser observados os seguintes requisitos previstos no parágrafo 5° 
do artigo 74 da Lei 14.133/2021: 
a) avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação; 
b) certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 
c) justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser locado pela Administração e que 
evidenciam vantagem para ela. 
3.8 Deverá o contratado apresentar os seguintes documentos: 
a) Documentos pessoais do proprietário do imóvel; 
b) Documento de propriedade do imóvel-escritura ou recibo de compra e venda em nome 
proprietário/locador; 
c) Certidão de nascimento/casamento, RG, e CPF dos proprietários; 
d) Comprovante de residência do proprietário; 
e) Cópia do talão de energia/água do local que será locado em nome do proprietário/locador; 
f) Laudo de avaliação do imóvel, acompanhado de registro fotográfico realizada por um corretor; 
g) Certidões fiscais (trabalhista, federal, estadual e municipal); 
h) Procuração pública original de representante, quando for o caso. 
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 

Perante a necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado 
no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos 
critérios de vantajosidade para a Administração Pública sob os aspectos da conveniência, 
economicidade e eficiência. 

Assim, foi feito uma pesquisa na cidade visando a locação de um imóvel que atendesse a 
necessidade. Observou-se que, em matéria de solução para o caso em questão, a Administração 
Pública em geral costuma adotar ao menos duas opções para a execução deste serviço, são eles: 

 
4.1 AQUISIÇÃO  
 
No modelo de aquisição de imóvel, a Administração Pública adquire o imóvel e assume 

todos os custos decorrentes, construção, reforma e manutenção, essa solução é adotada em 
situações especifica como, por exemplo, quando a locação não se mostra uma opção viável, isto 
é, não é localizado nenhum imóvel que se adeque as condições necessárias para o  
funcionamento, nesse caso o imóvel encontrado está de acordo com as condições pretendidas 
por essa Administração. 

 
4.2 LOCAÇÃO  
 
De acordo com o modelo de aquisição de imóvel, o serviço consiste na disponibilização de 

imóvel pela contratada, com todas as características requeridas pela contratante, mediante os 
termos contratuais, uma vez que não haja local de posse da administração pública que seja 
compatível com a sua necessidade. 

Este é o modelo mais representativo no âmbito dos órgãos da Administração Pública 
municipal atualmente. 
 
4.3 ANÁLISE DA SOLUÇÃO 
 

Portanto, concluímos pela seguinte solução: 
 
Solução: a locação de imóvel destinado ao funcionamento da Casa de Apoio que 

hospedará os pacientes e acompanhantes carentes deste município, quando se deslocarem para 
tratamento de saúde, usuários do programa TFD, visando atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde do município de Riacho de Santana-Bahia, localizado na Rua Gersino Coelho, 
n° 19, Matatu, Salvador-Bahia, CEP: 40.255-130, utilizando-se o critério de singularidade do 
imóvel a ser locado pela Administração, evidenciando a vantagem para ela. 

Foi analisado na localização onde se pretendia locar o imóvel que pudesse atender as 
necessidades, onde somente um imóvel atende os critérios pretendidos, de modo que atestamos 
a inexistência de outros imóveis compatíveis com o padrão pretendido. 

O mesmo se localiza dentro do perímetro urbano, com proximidade logística com hospitais 
e serviços complementares, fácil acesso também a pontos de táxi, farmácias, mercados, 
possibilidade de controle sanitário e monitoramento direto pela secretaria.         

A estrutura é adequada para funcionamento, pois é composta por duas casas, medindo 
aproximadamente 380,00 m², em um terreno de 482,30 m², construídas em alvenaria de bloco 
cerâmico e estrutura de concreto armado, com dois pavimentos cada, coberta com estrutura de 
madeira com telhas de cerâmica, paredes rebocadas e pintadas, piso cerâmico em toda área 
construída interna, estado de conservação bom, contendo no pavimento térreo e superior: Salas, 
10 (dez) quartos, 01 (uma) cozinha, 09 (nove) suítes, corredor de circulação, 01 (uma) despensa, 
05 (cinco) sanitários, quintal, garagem com 03 (três) vagas, escada de em madeira para acesso 
ao pavimento superior, incluso no valor do aluguel contas de internet, água, energia e IPTU.  
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Trata-se de processo licitatório para locação de imóvel, em primeiro momento, com relação 
ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se que seja adotado o modelo de locação de 
imóvel. Isso porque, uma das principais vantagens apresentada por esse modelo de contratação é 
o baixo custo, quando comparado com a aquisição de imóvel. 

 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
  

O quantitativo foi estabelecido com base na demanda informada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme documentos contidos na unidade. 
 
 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Estimativa do Valor mensal da contratação de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
tomada como base a pesquisa de mercado. 
 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
 

Não aplicável em razão das características do contrato, por ser item único e indivisível não 
há que se falar de parcelamento de objeto. 
 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 

Trata-se de procedimento autônomo, independente de outras contratações, para evitar a 
paralização das funções essenciais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde.  
 
10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
As expectativas dos resultados a serem alcançados com a presente contratação são:  
a) Garantir acessibilidade ao público alvo e qualidade no atendimento; 
b) Prestar atendimento e suporte aos cidadãos riachenses que necessitam de tratamento 
médico na capital; 
c) Garantir a segurança e bem-estar para a população riachense; 
 
 
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 

O imóvel deve estar em estado apropriado para o uso a que se destina, de forma a garantir 
as condições físicas para o bom funcionamento das atividades desenvolvidas. 
 
 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

Não se aplica. 
 
 
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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Considerando os pontos listados a seguir: 
 A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável; 
 Proximidade logística com hospitais e serviços complementares, fácil acesso também a pontos 

de táxi, farmácias, mercados, possibilidade de controle sanitário e monitoramento direto pela 
secretaria; 

 Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados;  
 Estrutura adequada para o funcionamento da Casa de Apoio. 

 
 

Declaro que é viável esta contratação, tendo em vista a qualidade dos serviços que serão 
prestados aos usuários.  
 
 
Riacho de Santana - BA, 09 de maio de 2025. 
 
 
 
                                      ______________________________________ 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 02/2025 
 
 
 

                                     ______________________________________________ 
Jenicio Ferreira de Souza  

Assessor Técnico das Unidades de Média e Alta Complexidade – CC4 
Decreto nº 61/2025 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1 DO OBJETO 

 Locação de imóvel destinado ao funcionamento da Casa de Apoio que hospedará os 

pacientes e acompanhantes carentes deste município, quando se deslocarem para tratamento de 

saúde, usuários do programa TFD, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Saúde do município de Riacho de Santana-Bahia, com estimativa de uso para o ano de 2025.  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND. 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

     

01 

 

 

Locação de imóvel localizado 

na Rua Gersino Coelho, n° 19, 

Matatu, Salvador-Bahia, CEP: 

40.255-130, medindo 

aproximadamente 380,00 m², 

em um terreno de 482,30 m², 

pelo período de 01 (um) ano. 

  

  12 

 

 

 

MÊS 

 

 

 

R$ 

25.000,00  

 

R$ 

300.000,00 

 

 

 

1.1.1 O presente termo de referência tem por objeto a solicitação de locação de imóvel 

destinado ao funcionamento da Casa de Apoio, em atendimento às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, deste município, por meio da Lei n° 14.133/2021. 

1.1.2 O prazo contratual será de 01 (um) ano, contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 21 de 23 de fevereiro de 2023. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.6°, inciso 

XXIII, alínea “b” da Lei n° 14.133/2021) 

 A Casa de apoio oferece suporte e assistência a pessoas em situação de vulnerabilidade 

social, como pacientes em tratamento médico. As casas são projetadas para fornecer abrigo, 

alimentação, cuidados básicos e apoio emocional para aqueles que estão passando por 

momentos difíceis em suas vidas. 

 Uma Casa de apoio oferece uma série de benefícios para as pessoas que são atendidas 

por ela. Além de suprir necessidades básicas, como alimentação e abrigo, essas instituições 

proporcionam um ambiente seguro e acolhedor, onde as pessoas podem se sentir protegidas e 
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amparadas. Além disso, as casas de apoio também oferecem suporte emocional e psicológico, 

ajudando os indivíduos a lidarem com suas dificuldades e a superarem os desafios que enfrentam 

em suas vidas. 

 As casas de apoio são essenciais para garantir o acesso a cuidados de saúde, suporte 

social e emocional, e inclusão social, incluindo pacientes do SUS. Elas oferecem um espaço 

seguro e acolhedor, onde as necessidades básicas são supridas. 

 A Casa de Apoio em Salvador-BA desempenha um papel fundamental ao proporcionar 

abrigo e suporte aos cidadãos riachenses que necessitam de tratamento médico na capital. Além 

disso, é necessário manter a infraestrutura da Casa de Apoio em condições que garantam a 

segurança e o bem-estar de todos os que dependem desse serviço.  

 Isso inclui a manutenção de um ambiente limpo, organizado e equipado para atender às 

demandas diárias, possibilitando que os usuários tenham uma estadia digna e confortável. A 

identificação dessa necessidade surge do compromisso da Secretaria Municipal de Saúde de 

Riacho de Santana-BA em oferecer condições adequadas de acolhimento para os pacientes e 

seus acompanhantes durante o período em que estiverem em tratamento na capital, reforçando o 

suporte integral que o município se propõe a oferecer. 

 Diante do crescimento exponencial do fluxo de encaminhamentos, da necessidade de 

otimizar o acompanhamento assistencial, e de conferir economicidade ao erário, entende esta 

secretaria que a manutenção de imóvel próprio para Casa de Apoio revela-se medida 

indispensável ao interesse público.   

Serão oferecidos os seguintes serviços:  

• Traslado Rodoviária de Salvador a Casa de apoio.  

• Translado Casa de apoio a Rodoviária de Salvador. 

 • Hospedagem  

• wifi  

• Três refeições sendo elas: Café da manhã, almoço e janta.  

• Translado para consultas, exames. 

 Por todo o exposto, faz-se necessário o aluguel de 01 (um) imóvel para funcionamento da 

Casa de Apoio que hospedará os pacientes e acompanhantes carentes deste município, quando 

se deslocarem para tratamento de saúde, usuários do programa TFD, visando atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟) 

3.1 Alternativa: Contratação de imóvel apropriado para o funcionamento da Casa de Apoio 

que hospedará os pacientes e acompanhantes carentes deste município, quando se deslocarem 

para tratamento de saúde, usuários do programa TFD, visando atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde do município de Riacho de Santana-Bahia. 

 Solução: Locação de imóvel destinado ao funcionamento da Casa de Apoio, localizado na 
Rua Gersino Coelho, n° 19, Matatu, Salvador-Bahia, CEP: 40.255-130, utilizando-se o critério de 
singularidade do imóvel a ser locado pela Administração, evidenciando a vantagem para ela. 
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Foi analisado na localização onde se pretendia locar o imóvel que pudesse atender as 
necessidades, onde somente um imóvel atende os critérios pretendidos, de modo que atestamos 
a inexistência de outros imóveis compatíveis com o padrão pretendido. 

O mesmo se localiza dentro do perímetro urbano, com proximidade logística com hospitais 
e serviços complementares, fácil acesso também a pontos de táxi, farmácias, mercados, 
possibilidade de controle sanitário e monitoramento direto pela secretaria.         

A estrutura é adequada para funcionamento, pois é composta por duas casas, medindo 
aproximadamente 380,00 m², em um terreno de 482,30 m², construídas em alvenaria de bloco 
cerâmico e estrutura de concreto armado, com dois pavimentos cada, coberta com estrutura de 
madeira com telhas de cerâmica, paredes rebocadas e pintadas, piso cerâmico em toda área 
construída interna, estado de conservação bom, contendo no pavimento térreo e superior: Salas, 
10 (dez) quartos, 01 (uma) cozinha, 09 (nove) suítes, corredor de circulação, 01 (uma) despensa, 
05 (cinco) sanitários, quintal, garagem com 03 (três) vagas, escada de em madeira para acesso 
ao pavimento superior, incluso no valor do aluguel contas de internet, água, energia e IPTU.  
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21) 

4.1 A locação do imóvel será realizada de forma continuada com contratação realizada por 

inexigibilidade de licitação, haja vista, serem as características da instalação e sua localização 

essencial ao desenvolvimento das atividades finalísticas. Tal premissa tem como base o Art. 74, 

V, §5ª, da Lei nº 14.133/21; 

4.2 O objeto demanda vistoria prévia no local; 

4.3 O imóvel a ser locado está em perfeito estado de conservação, atendendo, desta forma, a 

todas as características requisitadas no documento de formalização de demanda, tais quais: 

localização, estado de conservação, segurança, etc; 

4.4 Não serão necessárias adaptações, neste primeiro momento, que sejam imprescindíveis a 

utilização do imóvel locado, sendo desta forma, o local ideal para o desenvolvimento das 

atividades inerentes ao órgão a ser instalado; 

4.5 O prazo de duração da contratação se dará por 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período, em períodos sucessivos conforme o Art. 107 da Lei 14.133/21; 

4.6 O imóvel a ser locado, conforme característica especificada alhures, é o ideal para o 

atendimento às necessidades desta Administração, razão pela qual se faz necessária a 

contratação pretendida; 

4.7 Na contratação direta devem ser observados os seguintes requisitos previstos no parágrafo 5° 

do artigo 74, V da Lei 14.133/2021: 

a) avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação; 

b) certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 

c) justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser locado pela Administração e que 

evidenciam vantagem para ela. 

4.8 Deverá o contratado apresentar os seguintes documentos: 
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a) Documentos pessoais do proprietário do imóvel; 

b) Documento de propriedade do imóvel-escritura ou recibo de compra e venda em nome 

proprietário/locador; 

c) Certidão de nascimento/casamento, RG, e CPF dos proprietários; 

d) Comprovante de residência do proprietário; 

e) Cópia do talão de energia/água do local que será locado em nome do proprietário/locador; 

f) Laudo de avaliação do imóvel, acompanhado de registro fotográfico realizada por um corretor; 

g) Certidões fiscais (trabalhista, federal, estadual e municipal); 

h) Procuração pública original de representante, quando for o caso. 

 

5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 

5.1 A CONTRATADA deverá entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins que se 

destina; 

5.2 A CONTRATADA deverá adaptar e/ou permitir a adaptação do layout do imóvel às 

necessidades de ambientes, a fim de proporcionar o funcionamento adequado dos serviços.  

5.3 A CONTRATADA deverá garantir durante o tempo da locação o uso pacífico do imóvel, em 

compatibilidade com as obrigações ora assumidas, bem como em relação às condições 

exigidas quando da presente contratação. 

5.4 A CONTRATADA deverá manter a locação à forma e o destino do imóvel; 

5.5 A CONTRATADA deverá responder pelos vícios ou defeitos anteriores a locação;  

5.6 A CONTRATADA deverá pagar todos os impostos, especialmente o IPTU e taxas incidentes 

sobre o imóvel; 

5.7 A CONTRATADA deverá entregar em perfeito estado de funcionamento com o sistema 

hidráulico e a rede elétrica; 

5.8 A CONTRATADA deverá informar ao Locatório quaisquer alterações na titularidade do imóvel, 

inclusivo a apresentação da documentação correspondente. 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 6.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

6.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.11 Durante os pagamentos a contratada deverá está em dias com as certidões de regularidade 

perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21) 

7.1 A comprovação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, para 

fins de pagamento. 

7.2 Do pagamento:  

7.2.1 A forma de remuneração da contratada será a acordada no instrumento contratual, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

7.3 A locação, objeto deste instrumento, por um período de 01 (um) ano.  

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 

SISTEMA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (art. 74, inciso V)  

8.1 A locação deste imóvel será por meio de procedimento de inexigibilidade, art. 74, paragrafo 5°, 

inciso V, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 
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8.2  Uma vez que se trata de contratação de locação de imóvel, visto que somente esse imóvel 

atendeu as exigências para funcionamento da Casa de Apoio. 

9. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

9.1 Documentos pessoais do proprietário do imóvel; 

9.2 Documento de propriedade do imóvel-escritura ou recibo de compra e venda em nome 

proprietário/locador; 

9.3 Certidão de nascimento/casamento, RG, e CPF dos proprietários; 

9.4 Comprovante de residência do proprietário; 

9.5 Cópia do talão de energia/água do local que será locado em nome do proprietário/locador; 

9.6 Laudo de avaliação do imóvel, acompanhado de registro fotográfico realizada por um corretor; 

9.7 Certidões fiscais (trabalhista, federal, estadual e municipal); 

9.8 Procuração pública original de representante, se for o caso; 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas referentes ao objeto deste termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
Dotações 

Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade  
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentário 

02.07 – Secretaria Municipal 
de Saúde 

 

 
Projeto/Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

 
 

2284 – Gestão das Ações do 
TFD 

 
 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Riacho de Santana-BA, 12 de maio de 2025. 

 

______________________________________________ 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 02/2025 

 

 

 

 ______________________________________________ 

Jenicio Ferreira de Souza  

Assessor Técnico das Unidades de Média e Alta Complexidade – CC4 

Decreto nº 61/2025 
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CKR'l'IUAO 1W SINCUt SARI UAUL UO IMOVEI. 

A Sccrctaria Municipal do Saudc, attavcs do sua gcstora. CEItI'IFICA para 

dcvidos lins_ quc o inuivcl do propricdadc do Luis [cluardo I_aragjcira Rocha, inscnto no CM 

sob o n° 049.376.655-37, sticio administrador cia cmpresa Rocha I aranjcira Scrvicos Medicos 

Ltda, inscrila no (NP.! sob o n° 44.443.159/0001-56, situado a Rua Gcrsino Coclho, n° 19. 

Matatu, Salvador-Bahia, Cl/P: 40.255-130 possui SINGULARIUAI)L para furicionanlcnto cia 

Casa do Apoio quc hospcdara os pacicntcs c acompanhantcs carcntcs dcstc nnlnicipio, quando 

sc dcslocarcm para u'atamcnto do saddc, usuarios do progranm I FI), visanclo atcndcr as 

ncccssidadcs do lunch) Municipal do Saudc do municipio do Riacho do Santana-Bahia. 

I'rclinlinarnlcntc. antes do Sc adcaurar no anal isc Lid) s auibutos tccnicos do iniovcl 

sob esame. lat-sc mister. para quc a prescutc manilcsta43o cstcja robusuuncntc liuulanlcntada. 

tcccr algumas considcra4ocs accrca dos contornos conccituais do quc Sc podc cntcndcr por 

"singularidadc do imbvcl a scr locado pcia AdministratSo c quc cvidcncicm vantagcm para 

cia". 

Pam quc sc possa cwnprir esic dcsidcrato, indispcns:iccl o cmbasamcnto da dou Tina 

cspcciaiizada. A Lci n° 14. 1 33/2021 prcvc cm scu art. 74. V. quc c incxigivcl a licita4ao 

quando seja inviavcl a compcticao para aquisiFao ou loca4ao do iniovcl. cujas caractcnsticas 

do instala48cs c do localizapao torncnl ncccssana scat cscoiha. 

Iodavia, o § 5° do incsnio dispositivo tray. uma sdric do rcquisitos a scrcm 

obscrvados pclo Municipio. quais scj;un: 

-:nalia45u is d.i 1)0111- ila scu cslu,le ,Ic ca11su"ve7:,o. this anti» do :idaptacOcs. 
quando ilnpresciudivcis us ncccssidadcs do ul i l iincuo. C do praio do umortirsicau dus 
in vcsun icnt os: 
II - ccrti(ica4ao cia incxistoncia do inxivcis pub!icos vagos c disponivcis quc atcndarn 
ao ohicto: c 
III - justilicativas quc dcanonstrcm a singularidadc do inxivel a scr coinprado ou 
locado pcla Adntinistra4da> c que cvidenciem vantagcm para ela. 

Ncstc nxuncnto- passar-sc-a a anahsc do ultimo rcquisito. Alcndcs cntcndc quc "a 

solu4ao (objcto) c singular quando cia c unica, ou scja. quando nao cxistc outra opçao a scr 

considcrada em comparagao a cia como uul cquivalcntc perlcito: o objcto d singular por scr 

unico, cspccial, particular'. (Ml /NDES. Rcnato Gcraldo/M0RI//IRA. I/go❑ Bockmamn. 

Inexigibilidade de licitaçao. Repensaudo a conhnitaçao publiea e o dever de licitar. 

Curitiba: %cnitc. 2016. p.150 c I Ho 

Po,ca f-lose uhior ihoiss. N 321-Centro, Riocho u., Santana - 8A 
Insta: z prnrsa ; Tel.: 773457.2121! Cep 46470-COO! CNPJ 14.10519110001-60 
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RIACHO DE 
SANTANA 

Assim. ainda quc. hi potcticanlcnte. cxista mais do um inuivcl potcncialntcntc apto. 

em lun4ao do suns condiç ics do instalaçao e local cacao a atcndcr as nccessidadcs da 

.Adnlinistra4ao, c possivcl sustcntar a contrata4ao dircta por incxigibilidade. dcsde quc a 

escolha seja justilicada como a mais cliciente c adequada cm luncao das pcculiaridadcs a dc 

incrcntcs, tornando cntao ncccssaria cssa contrata4ao, c o prcFo pralicado compativcl corn o 

valor do mcrcado. Segundo avaliapao prcvia (Na nova I.ci do Licita4ocs c possivcl contratar 

(Iiretamenle a corn pra on locagao do imovcl. I)isponivcl cm: 131og da /mite (zcnitc.blog.br). 

Mar4al .lusten I-ilho csclarccc quc "sera cabivel a contratagao dircta nas hipotcscs 

cm quc Sc evidenciar quc um dctcrrninado imovcl aprescnta atribulos altamentc dilcrcnciados 

cm lace dos demais". (Comentarios ft Lci (lc I,icila4ucs c Contrata4oes Administrativas: 

Lci n. 14.133/2021. Sao Paulo: '1homson Reuters Brasil, 2021 . pig. 999). 

Corn efcito. csses atHhutos poderao sc rd acionar a aspcctos como IocalizaFao, area 

titil disponivel, condi4&cs pcculiares da construgao, inclusive no quc tinge a questocs do 

sustcntabilidadc o quc, por dbvio, dcvc conligurar a inviahilidade do conlpcti4ao. 

I)iantc do todo cxposto, no momcnto de justilicar a singularidade do imovcl a scr 

locado, por mew do incxigihilidade do licitacao. o Municipio dcvc indicar, mituntamcnte. a 

vantajosidade da inexigihilidadc da IicitaFao, hem como a etici6ncia c adequagao da 

contratapao, cut lun4ao dos aspcctos cia localizaçaao do imovcl, as pcculiaridadcs da construgao 

c o prcç o compativcl com o valor do mcrcado. Segundo avaliayao prcvia. 

Pois hem, cstahciceidas Issas pranissas podemos passar a avaliapao do imcivel sob 

examc. 

Confbrmc documcnta4ao rcgularmcntc eprescntada a esta Sccretaria Municipal, 

espccificamente 0 Iermo do Avaliacao do Imovel cmitido pcla Comissao [special de 

Avalia4ao do Bens ImOvels, devidamente instituida polo Decreto Exceutivo n° 230/2025, 

restou ccrtilicado, quc o imovcl situado na Rua Ucrsino Coclho, n° 19, I3airro Matatu, cidade 

do Salvador/13A. CI I' 40.255-130, atcnde integralmente aos rcquisitos legais, luncionais e 

estruturais exigidos para instalncao da Casa de Apoio dcstinada ao acolhimento do pacicntcs e 

acompanhantcs vincuIados ao Programa do 1 ratamcnto Fora do Donlicilio ('FFD), no ambito 

da rcde publica do saude do Munieipio de Riacho de Santana/13A, in verbis: 

(...) ccrtifica quc o imovel situado nn Rua Gersino Coclho, n° 19, Matatu, Salvador --
Bahia, CFI 40.255-130. atcnde plcnamentc aos rcquisitos necessaries para 
funcionamcnto da Casa do cApoio dcstinada a pacicntcs c acompanhantcs cm 
tratamento via Proarama TI-I) conforine as setuintes caracteristicas: 
• Estnnma llsica: composla pnr duns caws inclependentes, total izando 

Praca Mosenhor Tobias, N` 321, Centro. Riacho de Santana - BA 
Insta: rrpmrso / Tel.: 77 3457.2121 / Cep 46470-000 / CNPJ 14.105.191/0001-60 
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PR IF E f'Y'U R A, `E' 

RIACHO DE 
SANTANA 

Secretaria de 

Sande 

aproximadamcnie 330.00 m' do area construidn ant um tcrrcno do 432,30 in 
edil icadas sin alvenaria de bloat cerimtico e estniaira de concreto armado. 
distrihuidas cm dais pavimcntos calla. coin coberturu cm cstrutura do niadeira e 
to] has cer:unicas. 

• Acabamcntos: parcdcs internas e cxtcrnas rebocadas c pintadas: piso ccramico cm 
toda a area intcrna eonstruida: cstado de conscrva4ao geral em born nivel. 

• Compartiincntacuo intcrna (em cads paviincoto): salas ainplas: 10 (dot) quartos; 
01 (uma) atiinhu: (IV (nave) suites: corroder do circulucao: (I (venal despensa: 05 
(cinco) sunitarios: quintal corn area I lyre udcquada o ^uruscin coin 03 (iris) vaeas: 
escada intcrna he niadeira pare ,Casa uo pacimcnto superior. 

• Inlraestruiura coinplementar: inclusao no valor mensal do loca4 uo das contas do 
intcrnct, hauu, oiler  cldtrica e IP'tU. ' 

A analise conduzida pela Comissao permitiu alcrir quo o relerido irOvel esta 

inserido dentro do perimetro urbano da cidade de Salvador, em local ira4ao cstraU giCa. cam 

Cacil e rapido ace5S0 aos principals hospitais, clinicas cspccializadas. farnaacias. msrcados, 

pontos do taxi e servigos publicos essenciais. o quo favorece sobrcmancira a logistics do 

deslocamento dos pacienles. hem conic fad lita o monitoramento e a supervisao tccnica c 

sanitaria por parts cla Sccretaria Municipal do Sa(idc, garantindo nwior controls sobre a 

qua!idacle da assistcncia prestacia aos usutirias. 

ndeniais. o citado term) atesta que a cstrutura c adcquada pare luncionamauo, pois 

c eoniposta por duos casas. nedindo apruxinutdanlente 350.00 n1'. cn1 tai tcrrcno do'152,30 

nag, construidas em alvenaria de bloco ccramico s cstrutura do concreto armado, corn dais 

pavinicntos cada, eoherta corn cstrutura do madcira corn tclhas ds ccramica. parcdcs rebocadas 

e pintadas, piso ccramico em Coda area consiru Ida intcrna, cstado do ccnscrvacao horn. 

contcndo no pavinaento turrso e superior: Sal as. 10 (clez) quartos. 01 (uma) cozinha. 09 (hove) 

suites, corredor do circula4ao. 01 (tuna) despensa, 05 (cinco) stuiiturios. quintal- garagom coin 

03 (tres) vagas. eseada de em madcira para accsso ao pat'iurcnto superior. incluso no valor do 

alugucl contas do intcrnct sans, cncrgia c II fU-. 

lliante do crescimcnto exponcncial do Iluxo do encaininhamcntos. da necessidade 

do otimizar o aamipanhanlcnto assistoucial. e do conlerir ccunonncidade au criaio. cntcnde 

esta secretaria quo a tnanatsn4ao do iiiiot pr°prio para (1ca do :Apoiu rncla-se medida 

indispensavel ao intoressc publico. 

Serao olerecidos os seguintes servi4os: 

• 'I raslado l(ocloviaria de Salvador a Casa do apoio. 

COMISSAO DI? AVALIAcAO OK UGNS IMOVEIS UO .M UNICII'IO in: ItIACIIO OK sA.N'I ANA. '/erns 
do itvalwn uo de lnrhtel - C':Is1 DE:I/'OIO. Rmacho do Santana-BA. 07 do ma lo do 20'_5. 

dcm 

Praca Mosenhor Tohias. N" 321. Centro. Riacho Lie, Santana - BA 
Insta: a pnirsa Tel.: 77 3457.2121/ Cop 46470-000: CNPJ 14105.191/0001-60 
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} 
RIACHO DE 

TANA 

• Iranslado Casa do apoio a Rodoviaria do Salvador. 

Elospodagcm 

• will 

• 7Ycs roloi4ocs scndo elas: Cale da manna. almo4o o anti. 

• I ranslado Para consultas, cxamos. 

Adomais, constatou-so quo o proco praticado c compalivcl corn 0 valor do mcrcado, 

apbs prcvia avaliacao do horn. no valor mensal do R$ 25.000.00 (vinto 0 011100 mit roais). 

Ante o exposta. cam base nos ILnd,uncnios supracitados, CEI4i'IFIC() quo 0 

inuSvol do propriodade do Luis [duardo I.aranjcira Room. inserito no CPP sob o no 

049.376.655-37, sbcio administrador da cmprosa Rocha I.aranjoira Scrvi4os Medicos Ltda, 

inscrita 110 CNP.I sob o n° 44.443.159/0001-56, situado a Rua Rui Barbosa, n° 26, bairro 

Casiclo Branco,/,ona Urbana. na cidado do Riacho do Santana-13A. CI P: 46.470-000 possui 

SINGUI.ARIDADl; pare funcionamcnto da Casa do Apoio quo hospcdara os pacicntcs o 

acompanhantcs carcntos dcstc municipio. quando so doslocarcm para tratamonto do sa6do, 

usuarios do proprama l bI). visando atondcr as noccssidadcs do Pundo Municipal do Saudo do 

municipio do Riacho do Santana-Bahia. 

Riacho do Santana-13ahia, 05 do maio do 2025. 

~CWv c tt2 
Tainit F rem ita Fernandes Cardoso de Castro No 

Sccrothria Municipal do Sa6dc 

I)ccroto n °  02/2025 

Prnca R4csenhor Tobins, N° 321, Centro. Riacho de Santana - BA 
Instn. ca pmrs~. ' Tel.- 77 34572121! Con 46470-000 / CNPJ 14.105.191/0001-60 
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CERTIDAO DE INEXISTENCIA DE IMOVEIS PUBLICOS VAGOS E DISPONIVEIS 

Secretaria Secretaria Municipal de Saude 

Telefone 

E-mail 

(77) 3457-2049 

adm.sauderiacho@hotmail.com 

A Secretaria Municipal de Saude, atraves de sua gestora, CERTIFICA, sob as penas da lei, 

para fins da contratagao almejada atraves do Processo Administrativo n°. 037/2025, que tern por objeto 

a locapao de imovel na cidade de Salvador-BA, para o funcionamento da Casa de Apoio que 

hospedara os pacientes a acompanhantes carentes deste municipio, quando se deslocarem para 

tratamento de saude, usuarios do prograrna TFD, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saude do municipio de Riacho de Santana-Bahia, a INEXISTENCIA DE IMOVEIS 

PUBLICOS VAGOS E DISPONIVEIS QUE ATENDAM AO OBJETO REQUERIDO, em razao dos itens 

enumerados abaixo: 

I-A relagao custo-beneficio da contratapao a considerada favoravel; 

II-Prego praticado e compativel corn o valor de mercado; 

III- Proximidade logistica corn hospitais a servipos complernentares, facil acesso tarnbem a 

pontos de taxi, farmacias, mercados, possibilidade de controle sanitario a monitoramento direto pela 

secretaria; 

IV-Estrutura adequada para funcionamento composta por duas casas, medindo 

aproximadamente 380,00 m2, em um terreno de 482,30 m2, construidas em alvenaria de bloco 

ceramico a estrutura de concreto armado, corn dois pavimentos cada, coberta corn estrutura de 

madeira corn telhas de ceramica, paredes rebocadas a pintadas, piso ceramico em toda area 

construida interna, estado de conservagao born, contendo no pavimento terreo a superior: Salas, 10 

(dez) quartos, 01 (uma) cozinha, 09 (nove) suites, corredor de circulapao, 01 (uma) despensa, 05 

(cinco) sanitarios, quintal, garagem corn 03 (tres) vagas, escada de em madeira para acesso ao 

pavimento superior, incluso no valor do aluguel contas de internet, agua, energia e IPTU. 

Riacho de Santana-Bahia, 08 de maio de 2025. 

Taina Eremita Fernandes Cardoso de Castro No 
Secretaria Municipal de Saude 

Decreto n° 02/2025 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o disposto no parágrafo único do inciso VIII, do Art. 72 e 

Artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em concordância com o 

parecer da Procuradoria Jurídica, ratifica o procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE de licitação, com a pessoa jurídica Rocha Laranjeira Serviços Médicos 

Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 44.443.159/0001-56, visando à locação de imóvel destinado ao 

funcionamento da Casa de Apoio que hospedará os pacientes e acompanhantes carentes 

deste município, quando se deslocarem para tratamento de saúde, usuários do programa 

TFD, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de Riacho 

de Santana-Bahia, no valor mensal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

Riacho de Santana-BA, em 22 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Joao Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
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Joao Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº 036/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 
 
 

Contrato visando à contratação de serviços de limpeza 
pública, compreendendo a coleta e transporte de 
resíduos sólidos urbanos do Município de Riacho de 
Santana-BA e a Empresa Global Serviços e Transportes Eireli-
ME. 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e a 
Empresa Global Serviços e Transportes Eireli-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 25.426.011/0001-69, na 
forma que se segue: 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de 
Riacho de Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho 
de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
018.550.085-48. 
 
 
CONTRATADA: Global Serviços e Transportes Eireli-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
25.426.011/0001-69, endereço eletrônico globalservicosetransportes@gmail.com, com sede à 
Avenida Getúlio Vargas, n° 581, Centro, Barra do Choça-BA, CEP 45.120-000, neste ato 
representada por Bráulio Márcio Barros Pereira, inscrito no CPF sob o n° 481.410.465-00, RG n° 
436519682 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Santos Dumond, n°477, Centro, Vitória da 
Conquista-BA, CEP 45.000-015, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento 
particular de contrato para a contratação de serviços de limpeza pública, compreendendo 
a coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos do Município de Riacho de Santana-
BA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 6º,  inciso XLI, da Lei Federal 14.133/21. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de limpeza 
pública, compreendendo a coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos do 
Município de Riacho de Santana-BA, conforme descrito abaixo. 
 

LOTE UNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL  

1 
SERVIÇO DE COLETA MANUAL DE LIXO 
(COLETORES) 

HORAS 10.560 R$ 24,33 
R$ 

256.924,80 

2 SERVIÇO DE VARRIÇÃO (GARIS) HORAS 179.520 R$ 24,33 
R$ 

4.367.721,60 

3 SUPERVISOR HORAS 5.280 R$ 29,06 R$153.436,80 
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4 

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) CAMINHÕES 
COMPACTADORES DE NO MÍNIMO 15M³, ANO 
DE FABRICAÇÃO 2017 OU SUPERIOR, COM 
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE (FRANQUIA LIVRE) 

 MENSAL  12 
R$ 

33.535,74 
R$ 

402.428,88 

5 

LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) CAMINHÕES 
BASCULANTE 6M³, ANO DE FABRICAÇÃO 2002 
OU SUPERIOR, COM MOTORISTA POR CONTA 
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA 
DO CONTRATANTE (FRANQUIA LIVRE) 

 MENSAL  12 
R$ 

35.473,08 
R$ 

425.676,96 

6 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO PIPA, ANO 
DE FABRICAÇÃO 2010 OU SUPERIOR, COM 
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 
CONTRATANTE (FRANQUIA LIVRE) 

MENSAL 12 
R$ 

10.679,66 
R$128.155,92 

7 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA; TRAÇÃO 4X4; POTÊNCIA 
LÍQUIDA 88HP,CAÇAMBA COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1 M³; PESO OPERACIONAL MÍNIMO 
DE 6.674 KG; OPERADOR E MANUTENÇÃO 
POR CONTA DA CONTRATADA E 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

HORAS 240 R$ 415,73 R$ 99.775,20 

VALOR TOTAL ANUAL: R$ 5.834.120,16 (cinco milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, 
cento e vinte reais e dezesseis centavos).      

R$  
5.834.120,16 

 
1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2 Anteprojeto; 
1.3 Projeto Básico; 
1.4 ETP; 
1.4.1 O Termo de Referência; 
1.4.2 O Edital da Licitação; 
1.4.3 A Proposta do contratado; 
1.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é 01(um) ano, contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por igual período, por acordo entre as partes, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133/2021. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
3.1.1 O prazo para o inicio da execução do objeto licitado será de 02 (dois) dias úteis, a 
partir da emissão da Ordem de Serviço ao respectivo fornecedor vencedor do objeto licitado, 
promovidos pela Unidade Requisitante.  
3.1.2 Caso não seja possível o inicio da execução dos serviços na data assinalada, a 
empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.2 Os bens deverão ser entregues nos locais indicados pelas Secretarias Municipais. 
3.3 Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega do serviço em 
desconformidade com a descrição do edital. 
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3.4 A empresa deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e 
prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
3.5 A qualidade dos veículos objeto desta licitação deverá estar de acordo com os 
padrões e exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor.  
3.6 Caso a qualidade dos veículos entregues não corresponda às especificações 
técnicas estabelecidas no edital, bem como desobedeça às normas legais especificas 
vigentes, não serão recebidos e/ou aceitos pela administração e serão devolvidos, mediante 
registro comprovando sua inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 
(duas) horas. 
3.7 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão 
ser inclusos no preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas 
quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura. 
 
4 CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO CONTRATUAL 

4.1. Das rotinas de fiscalização contratual 

4.1.1. A Fiscalização deste contrato ficará a cargo da Servidora Pública Raiany Francielly 
Marques Rodrigues, designada através da Portaria nº 005/2025, de 12 de maio de 2025. 

4.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

4.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

4.6. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

4.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 

4.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

4.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

4.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

4.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

4.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
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providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

4.13. Dos requisitos gerais 

4.14. A empresa contratada deverá possuir aporte técnico que proporcione reais garantias 
para execução do objeto. 

4.15. A empresa contratada deverá prestar, durante a execução do objeto, toda assistência 
técnico- administrativa. 
4.1.1 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

4.16. As despesas com locomoção, motorista e manutenção de veículo próprio fica por conta 
da CONTRATADA. 
 
5 CLAUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1 É vedada a subcontratação total dos serviços do objeto deste Contrato, podendo ocorrer de 
forma parcial, desde que o percentual máximo do objeto a ser subcontratado não exceda a 30% (trinta 
por cento) do total licitado e seja devidamente autorizado pela administração. É vedada a 
subcontratação/cessão dos Caminhões Compactadores. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
6.1 O valor total da contratação é de R$ 5.834.120,16 (cinco milhões, oitocentos e trinta e 
quatro mil, cento e vinte reais e dezesseis centavos).      
6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA –  DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em Banco do 
Brasil, Agência 4517-9, Conta Corrente 16.217-5. 

7.2 O pagamento será efetuado após relatório informando o cumprimento do 
objeto pelo fiscal de contrato. 

7.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.5 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

7.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
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liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

7.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8 CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado em 17 de março de 2025.  
 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 São obrigações do Contratante: 

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

9.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

9.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

9.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

10.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3 Comunicar ao contratante, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
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10.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

10.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

10.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

10.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 

10.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

10.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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11.1 A CONTRATADA ficará obrigada de apresentar garantia de 5% do contrato, cinco dias após 
o ato da assinatura do contrato, conforme art. 98 da Lei 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA S E G U N D A  – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na                                                                                                                                                                                                        
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

a) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

b) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

c) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

d) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.2.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.3.3 Indenizações e multas. 
13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Assuntos 
Urbanos 

 

 
 
Projeto/Atividade 

2130- Gestão dos Serviços da 
Limpeza Pública 

 
 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:15 horas do dia 22/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B32D-AB00-A019-E64C-DEC5 ou utilize o código QR.

49
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 22 DE MAIO DE 2025 • ANO XIX | N º 3276 CONTRATOS

 
 

 

 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 12 de maio de 2025. 
 
 
 

__________________________________     
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
 João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
 Contratante 
 
 
 
_________________________________ 
Global Serviços e Transportes Eireli-ME  
CNPJ n° 25.426.011/0001-69 
Bráulio Márcio Barros Pereira  
Contratada 

 

1ª TESTEMUNHA ____________________________ 

CPF _______________________________________ 

 

 

2ª TESTEMUNHA ____________________________ 

CPF ___________________________________________

 

 
 

 

 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 12 de maio de 2025. 
 
 
 

__________________________________     
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
 João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
 Contratante 
 
 
 
_________________________________ 
Global Serviços e Transportes Eireli-ME  
CNPJ n° 25.426.011/0001-69 
Bráulio Márcio Barros Pereira  
Contratada 

 

1ª TESTEMUNHA ____________________________ 

CPF _______________________________________ 

 

 

2ª TESTEMUNHA ____________________________ 

CPF ___________________________________________

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:15 horas do dia 22/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B32D-AB00-A019-E64C-DEC5 ou utilize o código QR.

50
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 22 DE MAIO DE 2025 • ANO XIX | N º 3276 CONTRATOS - EXTRATOS
 

 
 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 036/2025 

Pregão Eletrônico: Nº. 005/2025 

Processo Administrativo: Nº. 019/2025 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratada: Global Serviços e Transportes Eireli-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 25.426.011/0001-69. 
 
Objeto: Contratação de serviços de limpeza pública, compreendendo a coleta e transporte de resíduos 

sólidos urbanos do Município de Riacho de Santana-BA. 

 

 Valor Global: R$ 5.834.120,16 (cinco milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, cento e vinte reais e 
dezesseis centavos). 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Assuntos 
Urbanos 

 

 
 
Projeto/Atividade 

2130- Gestão dos Serviços da 
Limpeza Pública 

 
 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
  
Vigência: 12 (doze) de maio de 2025 a 12 (doze) de maio de 2026. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Global Serviços e 

Transportes Eireli-ME, Bráulio Márcio Barros Pereira. 

 

 
Riacho de Santana-Bahia, 12 de maio de 2025. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 036/2025 

Pregão Eletrônico: Nº. 005/2025 

Processo Administrativo: Nº. 019/2025 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratada: Global Serviços e Transportes Eireli-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 25.426.011/0001-69. 
 
Objeto: Contratação de serviços de limpeza pública, compreendendo a coleta e transporte de resíduos 

sólidos urbanos do Município de Riacho de Santana-BA. 

 

 Valor Global: R$ 5.834.120,16 (cinco milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, cento e vinte reais e 
dezesseis centavos). 
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Disponibilidade 
Orçamentária 
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Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Assuntos 
Urbanos 

 

 
 
Projeto/Atividade 

2130- Gestão dos Serviços da 
Limpeza Pública 

 
 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
  
Vigência: 12 (doze) de maio de 2025 a 12 (doze) de maio de 2026. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Global Serviços e 

Transportes Eireli-ME, Bráulio Márcio Barros Pereira. 

 

 
Riacho de Santana-Bahia, 12 de maio de 2025. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B32D-AB00-A019-E64C-DEC5 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: B32D-AB00-A019-E64C-DEC5

Hash do Documento
7daf93b6cbe1b31e63c6fe6356e23150ebba94822f9643b8cc7bba6d0664ba27

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 22/05/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 22/05/2025 17:15 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2025-05-22T17:15:28-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




